
INDICAÇÃO Nº 
998
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde do Estado e aos órgãos competentes à adoção de providências, visando autorizar a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para aquisição de uma ambulância para o município de Ibirá - SP.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 043/2013) do Presidente e Vereador da Câmara Municipal da Estância de Ibirá, Senhor José João Mariano, junto ao requerimento nº 036/2013 realizado pelos Vereadores Profº Luís R. Baruffi e Silvio Luis Mendes, solicitando recursos financeiros para aquisição de uma ambulância, visando melhorar a qualidade de vida a todas as pessoas que necessitam de transporte médico adequado e o reforço da frota municipal, devido à cidade possuir apenas duas ambulâncias, as quais encontram-se deterioradas em razão da sua depreciação.


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar da melhoria no atendimento da população que procura a rede pública de saúde e benfeitorias para o município de Ibirá-SP.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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